
 

 

 
DECRETO N° 112, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

 
Abre Crédito Adicional Especial no valor global de R$ 
120.000,00(CENTO E VINTE MIL REAIS), conforme Lei n°. 7.633 
de 28 de Maio de 2026. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais 
 

DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito 

Especial, no valor global de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), com o objetivo 
de reforçar dotação orçamentária.  

Art. 2°. O Crédito Especial aberto, de que trata o Art. 1° deste Decreto, destina-se a 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no 
que diz respeito à implantação  e funcionamento de cozinha comunitária, com a aquisição de 
equipamentos, utensílios, gêneros alimentícios e materiais diversos, possibilitando  o preparo e 
o fornecimento de refeições diárias às famílias em situação de vulnerabilidade social e 
insegurança alimentar e nutricional, na seguinte dotação orçamentária:  

 
Ação Elemento de Despesa Fonte Detalham. Red. Valor 

2.114 449052000000 Equipamento e Material 
Permanente  

1.661 1091 41274 R$ 110.000,00 

2.114 339030000000 Material de Consumo 1.661 1091 41275 R$ 10.000,00 

TOTAL R$ 120.000,00 

 
Art. 3°.  Para cobertura do Crédito Especial servirá como recurso, o Excesso de 

Arrecadação apurado na FONTE 1.661 – Transferências de Recursos dos Fundos Estaduais 
de4 Assistência Social – DETALHAMENTO: 1091 – PRATO GAÚCHO. 

 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Jaguarão, 29 de Maio de 2026. 

 
 

Registra-se e publique-se. 
 

                        ______________________________________ 
ROGÉRIO LEMOS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

G
É

R
IO

 L
E

M
O

S
 C

R
U

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ag
ua

ra
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

51
9-

1C
16

-B
16

7-
3B

61
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
51

9-
1C

16
-B

16
7-

3B
61



VERIFICAÇÃO DAS
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